
Estado de Goiás
cÂmARA MUNIcIPAL DE EDÉn

PORTARIA N" 11. DE 10 R IBO DE 202I.

" Suspe nde s e s s ão pl enár i a ordinária."

o PRESIDENTE oa cÂuaRA MUNICIPAL DE EDEIA, Estado de Goiás, no uso
das atribuições que lhe confere o art.l4,l, 'b', da Resoluçáo n'0512012 (Regimento Interno):

CONSIDERANDO o falecimento do irmão do Presidente Vereador Dioso Soares nesta data:

CONSIDERANDO o que dispõe o inciso II, do artigo 63, da Resolução n" 0512012
(Regimento Interno).

À E^§ O L V E:

Art. 1o - Suspender a Sessão Ordinária designada para o dia 10 de fevereiro de2021"
às 20h, transferindo-a para o dia 15 de fevereiro de202l no horário regimental.

Art.2o - Esta Portaria entra em vigor na presente data.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂTTAENA MLINICIPAL DE EDEIA. AOS

10 dias do mês de fevereiro de202l.

í

Presidente
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Estado de Goiás
cÂIvIARA MUNIcIPAL DE EDEIA

PORTARIA 11. DE 10 DE FEVEREIRo DE 2021.

" Suspende sessão plenária ordindria."

SP[o

o PRESIDENTE oe cÂueRA MLTNICIPAL DE EDEIA, Estado de Goiás, no uso

das atribuições que lhe confere o art.14,1,'b', da Resolução no 05/2012 (Regimento Interno);

CONSIDERANDO o falecimento do irmão do Presidente Vereador Diogo Soares nesta data;

CONSIDERANDO o que dispõe o inciso II, do artigo 63, da Resolução n" 0512012
(Regimento Interno).

.RESOLVE:

Art. 1o - Suspender a Sessão Ordinária designada para o dia 10 de fevereiro de202l,
às 20h, transferindo-a para o dia 15 de fevereiro de 2021 no horário regimental.

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na presente data.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂViANE MLII{ICIPAL DE EDEIA, AOS

l0 dias do mês de fevereiro de202l.

«(M'
Presidente
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